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PROJETO DE LEI Nº  3213, DE 2004 

(Do Sr. Sandro Mabel)
Acresce parágrafo ao art. 5o da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para proibir o comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos pela Internet.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O art. 5o da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, fica acrescido do seguinte parágrafo:



“§ 3º É proibido o comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos por intermédio de farmácias virtuais na Internet.” 

Art. 2nd  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição objetiva impedir o comércio dos produtos farmacêuticos por meio de farmácias virtuais visto que tal atividade propicia a venda de produtos falsificados, sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e sem supervisão de profissional inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

A cada dia que passa, mais e mais pessoas utilizam a rede  de computadores para efetuar transações comerciais, inclusive de produtos farmacêuticos. Entretanto tal comércio é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos Lei nº 5.991, de 19 de dezembro de 1973, a qual não previu, na época em que foi sancionada, o comércio desses produtos por meio da Internet.

Para que possamos evitar danos à saúde da população, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para aprovar a proposição nesta Casa.

Sala das Sessões, em   23    de     março               de 2004.

Deputado SANDRO MABEL
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